PARECER N.o  1700, DE 2004
DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS E ASSUNTOS METROPOLITANOS sobre o Projeto de lei  n.º 190, de 2004

De autoria do Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe obriga o responsável técnico por qualquer obra de construção civil em área urbana dos Municípios da Grande São Paulo, cuja distribuição de água tratada esteja sob a responsabilidade da SABESP, a comunicar a esta e à prefeitura local a ocorrência de drenagem de água de lençol freático em razão de escavações de quaisquer tipos.
Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não recebeu emendas ou substitutivos

Dando seqüência ao processo legislativo, a propositura, que passou a tramitar em regime de urgência, foi então encaminhada ao exame das comissões técnicas.

Com base na alínea d, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 da XI Consolidação do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, Serviços e Obras Públicas e Assuntos Metropolitanos.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos  §§ 1° , 7º e 13 do artigo 31 do mesmo diploma legal, analisar a proposta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e quanto ao mérito.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência exclusiva, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III da Constituição Estadual e 146, I do Regimento Interno consolidado.

Quanto ao mérito o projeto é de grande importância tendo em vista que objetiva proteger um bem cada vez mais escasso no mundo moderno: a água, substância vital para o ser humano.

Vale salientar que a proposição diz respeito apenas aos Municípios da Grande São Paulo, região que, face às grandes construções, tendo tido seu lençol freático cada vez mais atingido pelas escavações de vulto, que geralmente provocam a inutilização completa da água.

Assim, não havendo qualquer impedimento a sua aprovação, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 190, de 2004.
a) JOSÉ BITTENCOURT – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável.

Sala das Comissões, em  7/12/2004

a) ALBERTO TURCO LOCO HIAR – Presidente
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